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SÚMUI-A DA 84a REUNIÃo oRDINÁRIA DA GoI{sELHo
DIRETOR DO GAU/ES

Data: 20 de abril de 2t)22

PRES NCAS Arq. E Ltrb. Eliomar Venâncio (Presidente); Arq. e Urb. Ljane Destefani (vice-
Presidenta e Coordênadora da CEDEF); Arq. e Urbanista Pollyanâ Dipré (Coordenadora CEp);
Arq. e Urb. Carolina Gulnieri (Coordenadora CPFA) e Arq. e Urbanlsta João tvlarcelo de Souza
Moreira (Coordenadu da CED).

ASSESSORIA TÉCN!!ZU r)edro Canal (Gerênte Geral)

ASSLIÀlTCrS

ITEM 01 - ABERTUR.A P:-!q PRESIDENTE OO

oAU/ES. O ARO. E U_E.BAÀ |STA HELIOMAR
vENÂNcro ê vERrFrcae{o E,o auôRuM

|TEM 02 - APROVACÃO |)A!AUTA pO COp-
CAU/ES.

|TEM 03 - COMUNICACOE-§,

rrEM 04-oRDEM Dq Otâ,

/t
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Horário: 18h15 às 21h45 Local: on-line

Com base no inciso ldo artigo 102 do Regimênto lntêmo, "Veriftcação

do quórum" do CAU/ES, a Arq. e Urb. Liane Destefani, Presidenta em

exercício do Conselho de AÍquitetura e Uóanismo do Espirito Santo -
CAU/ES, após constatar o quórum regimentâl declarou abertos os

trabalhos desta reunião agradecendo a presença de todos.

A AÍq. e UÍb- Liarie D€stêJani, PÍesiden'ia ern exeTcício do Conselho de

Arquitêtuía ê Uíbânismo do Espirito Sânto, mloca em votiaçáo a pauta

da reunião que foi aprovada por unanimidade.

03.01 - Comunicaçóes Diversas

. CAU Presente - avaliação;

. PaÍceria com o MP - Unidades de Acolhimento para pessoas
com deÍlciência (Avaliação de acessibilidade/ Desenho Universal);

. Rêuniâo com o lABi ES:

. Rêunião com o Diretor Presidente do DER - possibilidade dê
acesso ao Cais das Artes e vjsitas às obras do Estado;

. Homenagem aos arquitetos que completam 40 anos de formados
(ex. Celso Bastos)- sugestão de se Íealizar solenidade na
plenária do Dia do Arquiteto;

. Sêminário de Fiscâlizâsão - dias 16 e 17105 - 11 CAUíuF
conÍirmados;

. Encontro com os Coordenadores de Curso - todos contactados e
confirmados (17 faculdades com turmas ativas).

(inserção) Ponto Facultativo do dia 2204
Após discussáo, Íicou estabelecido que, em funÇão do decreto federal
instituindo o dia 22104 como ponto facultativo, bem como todas as
Prefeituras da Grandê Vitóriã, o CAU/ES também náo funcionará nesse
diâ.

DELIBERAçÔES
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Qutra dscisão tomada referê'se aos próximos dois feriados com
possibilidade de emenda com pontos Íacultativos:
- Dia 31i10 (seg) e Dia 14111 (seg) - os Íeriâdos de Finados e
PÍodamaÉo da República caem na lerça-Íêira. A proposta é que se
e,stab,ele§a um crurrosramê de Íervezam€fito da Íolga entÍe c,s
funcionários nesses feriados com emenda - mantendo o funcionamenlo
do Consêlho.

o4.0'l Convênio CREAES
- O Prêsidêntê Eliomâr âpresentou os termos do convênio a sêr firmado
mm o CREÁ,/ES, no sentido de foítalecer a ambos os Conselhos,
integrando aÉes e estabelecendo parcerias.

04.02 AlteraÉo da nomendatura e atÍibuiçÕes da FG de Assessor
Técnico do Setor Jurídico
Após discussÕês, foi aprovada a nova nomenclatuía e as atribuiçÕes da
FG de Assessor Técnico do Setor Jurídico. O nome adotado foi
Assessor da Presidência e dos Órgãos Colegiados - ASPOC.
Atribuigões prêvistas:

1- Prêstar assêssoramento técnico administÍativo ao (à):
a) Plenário;
b) Cmsdho Diretor (COD);
c) Comissâo dê Ética e Disciplina (CED);
d) Comissão de Ensino e Formação (CEF);
e) Comissão de Exercício Profissional (CEP);

0 Comissão dê Planejamento, Finanças e Atos Normativos (CPFA);
g) Comissão Eleitoral.

2 - Prêstar orientaÇão juídica preliminar à Comissão de Ética e
Disciplina (CED).

Compõem o escopo do assessoramento técnim administrativo:

a) Para as Comissões de Ensino e FormaÉo (CEF) e de Ética e
Disciplina (CED):
- Elaborar pautas. súmulas e deliberaçoes,
- Submeler os documentos à assinatura dos conselheiros:
- Conlrolar presenças, ausências ê justifcâtivas;
- CoÍwccâÍ conselheiÍos e Íur.aic,náÍicô paÍa Íeüniõês e eúentos;
- Controlar a agenda do Google Agenda anotando e convidando os
convocados, além de afterar quando houver modificações nas datas e
horários;
- Realizar eventuais contatos telefônicos com agentes extemos ao
CAU/ES, a pedido da comissão;
- Enviar ao setor técnico as solicitaçÕes e deliberaÇões das comissóes
que demandarem açõês do mesmo;
- Apresentar à Comissâo as comunicaçôes, e-mails, deliberações do
CAU/BR, que tenham sido endereçadas ao presidente e do presidente
às comissóes;
- Organizar e arquivar a documentação dos atos administÍaüvos (pauta,
deliberação, súmula, lista de presençá, elc);
- Encaminhar, recebêr e apresentar via â.mail ou protocolo das
solicitações, documenta@s, comunicações e deliberações entre as
Comissões e o CAU BR e os CAU UFs:
- Assessorar os Coordenadores das Comissões com os relatos da
comissão na Plenária, elaborândo rêsumô das reuniires do mês.

b) Para as ComissÕes de Planeiamento, FinanÇas e Atos
Normativos e Conselho Diretor:
- Elaborar as delibera
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- Submetêr os documentos à assinatura dos conselheiros;
- Controlar presenças, ausências e justifi cativas;
- Confdar a agenda do Google Agenda anotando e convidando os
convocados, alóm de alterar quando houver modÍficáções nas datas e
horáío§;
-Apresentaíàs Comissóes das comunicações, e-mails, deliberações do
CAU/BR, que tenham sido endeÍeçadas ao presidente e do presidênle
às cornissõesl
- Organiza r e arquivar a documentação dos âlos administratjvos (pauta,
deliberação, súmulâ, lisla dê presença, etc);
- Encâminhâr, recebêr ê apresentar via e.mâil ou protocolo das
solicitaçôes, documentações, comuni€ções e delibêrações entÍe as
Comissões e o cAU BR e os CAU UFs.

c) Para a Comissão de Exercício Profissional;
- Convocar os conselheiros e funclonários para as reuniões e eventos;
- Elaborar as deliberaçóes;
- Submeter os documentos à assinatura dos consêlhêiros;
- Controlar presençâs, ausências e justificâtivasi

- Controlâr a agenda do Google agênda anoüando e convidando os
@nvocados, além de alterar quando houver modmcaçÕes nas datas e
hoÉrios;
- Dar encaminhamento âdministrativo aos pÍocessos relatados pela

Comissão (envio de cartas aos aúuados ou não, acompanhamento da
ciência, emissão dos boletos e os respectivos trâmites no SICCAU) e
nas demâis instâncias de julgamento (conÍerência de minuta de recurso
ao Plenário, relato e voto do mnselheiro, bem como os
encaminhamentos ao CAU/BR, quando necessário).

d) Para a Plenária:
- Convocar os conselhelros e funcionáios para as euniõês ê eventosl
- Elaboraí atas e deliberações;
- Submeter os documentos à assinatura dos conselheiros:
- Controlar presençâs, ausências e justificativas;

- Controlar a agenda do Google Agenda anotando e convidando os

convocados, além de alterar quando houver modificaçôes nas datras e

hoÉíos;
- OÍganizar e arquivaÍ a documentação dos atos âdministrativos (Pâuta,

ata, deliberação, lista de presença, etc).

Compõem o escopo da oÍieniação jurídica preliminar, a ser ratiíicada

posteriormente pelo ProcuÍador/Advogado responsável:

- Auxiliar na ânálisejurídica "pÍeliminat'' dos processos éticos;

- Elaborar minuta de atos processuais e atos adminislratlvos;
. Assessorar os conselheiros relatores na análise dos processos éticos

disciplinares quanto à:

. Anrli"ul. preliminarmente o trâmite processual coÍeto e medidâs

orocessuais cabiveis;
I Éfàúr", propostas dê minutas de atos processuais adminisÚativos

como desoacho, parecer de admissibilidade. relatório e voto' etc'

. óri"nta. pr"fiminrrmente a instruçáo processual dos processos eticos:

oãriri ái i"nrn","" recebidas ou enc€minhadas; criar e disponibilizar'

ã;; il;ú;. d" comissão e às paÍtes interessadas' arquivo digital

ããioi 
- 

aen,in"ialprocesso contendo suâs páginas numeradas

.âó".1ãrr""t" ã rubncadas: bem @mo minutar e/ou encaminhar os

atos pÍocessuâis.

d) Para a Comissão Eleitoral:

- Âssessorar tecnicamente a Comissão Eleitoral'

/,b
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& Participar de reunioes das instâncias diretivas ou administrativas do
CAU/ES e de reuniões ou eventos extemos, sempre que necessário;

4- Encaminharloda documenbÉo para publicação no sítio do CAU/ES;

S Desenvolver outras atiüdades relativas ao cârgo de Assistente
Administrativo;

& Ammpanhar e fiscaliza r o Contrato dâ Assessoria Jurídica
terceirizadâ.

(Deliberação COD no 00412022)

04.03 Propostâ preliminar do Edital de ATHIS 2022
Foi apresentada e discutida a proposta preliminar do Edital ATl1lsl2022,
cujo Íoco será regularização fundiária. A intenÉo é que o edital seja
lançado no início do mês de junho, apos aprovaÉo na Plenária do dia
311O5.

04.04 Solicitaçao de apoio/parceria - Evento em Guarapari e Evenlo
Cais das Aítes
O CAU/ES recebeu duas solicitaÇões de apoio para evento: a primeira
é de um evento a seÍ realizado no SESI de Guarapari, no dia
2810512022, com a indicação de um palestrante/conselheiro para falar
sobre o Conselho e suas atribuiÉes. O evento destina-se a um público-
alvo de jovens arquitetos/recémjormados. Decidiu-se por resposta
positiva á participaçào de um consêlheiro, mas que nâo seria um apoio
formal ao evento (não se poderá utilizar a logo/marca do CAU/ES na
divulgaçâo). A segunda demanda é do DAU/UFES, para evento sobre
o Cais das Artes, a ser realizado entre os dias 18 e 2010512022, no Cane
À/têtrópolis da UFÊS. Foi solicitada a compra de passâgens de
palestrante de Porto Alegre/Rs e mÍfee break para os 3 dias de evento.
Foi estimado um custo de R$ 7.490,00 paÍa esse possível patrocínio.
Como decisão. Tendo em vista o alto custo e o prazo cuÍto para sua
viabilizaÉo, dêcidiu-sê pela inviabilidade do pêdido.

04.05 Dados GERÍEC 2022 - 'l' trimeslrc 2022
A Gerência Técnica cornpilou os dados de ÍiscâlizaÉo, ânálise técnica
e âtêndimênto do 10 timêstre para apresentaÉo aos conselheiros na
PteíÍaÍiâ.

04.06 lndicação de Representante CMPD de CARIACICA - DEL
CEP CAU ES 2112f'22

Assunto da CEP para a plenária.

M.07 ApÍovaÉo da DelibeÍação ÇOO no O03D022 que altera o
percentual sobre o salário base das funçôes gratificâdas e dá outras
providências
Aprovada por unanimidade a rêdação da Deliberação COD no 00312022
que altera o percentual sobre o salário base das funções gratiÍicadas e
dá outras providências. (Assunto para a Plenária).

04.08 Relatos das Comissões - CPFA, CEP, CEF e CED
CPFA - sem assunto para a Plenária;
CEP - 5 processos relatados e análise de RRTS extemporâneas;
CEF - Discussão sobre os Escritórios-Modelo - necessidade de
intervênçáo e elaboração de documento orientativo às faculdades
Problemas de registro proÍissional por falta de diploma - questáo do
registro provisório (casos acima de 1 ano após formado)
Eventos: Reuniáo com os coordenadores / CAU Prêsente

Cb
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ITEM 05 - MONIAGIü-DA PAUÍA DA
PLENARIA DO DIA 29'03'2M'

|TEM 06 . ASSUNTOLGI R/\t!i

E, nada mais havendo a tratar, o Presidente arq. e urb. Eliomar Venâncio encerra os trabalhos
agradecendo a ples€rnça de todos, solicitando a mim, Pedro Canal, que lavre a presente súmula,
que após lida e achadzr conforme, é aprovada e assinada por todos os conselheiros no exercício da
titularidade presêrlt,3s, para que produza os efeitos legais..

de abril de 2O22.

Á.rq. e Urbanista r Venâncio (Presidente)

lrrQ e Urb p enadora CEP)

t-LÀ\,!
ina Gumie rdenadora CPFA)f aArt1. e

Arq. e Urtran) o Moreira (Coordenador da CED)

CED -Julgamento Prccesso 18712017 - Conselheiro Gregório Repsold
e Julgamento Processo 136/2016 - Conselheiro João Marcelo
(Plenário) e Arquivamento de 3 denúncias e 2 processos.

(irrsêÍÉo) Retz'to üa CTAS - Cornissão Ternçoáia de Aquisçao da
Sede
- Foi relatado o encenamento das atividades da comissão, por dêcurso
do prazo regimental previsto, com a apresentâção de relatório técnico e
cdação de nova mmissão e lançamênto de novo edital - com valor
maior, em função dos levantamentos de meÍcado. Essê assunto será
pautado na plênáriâ do dia 26104'12022.

Ficou assim estruturada a pauta da 109" Plenária do CAU/ES, a ser
rcalizada em 2610/.12022:
- Dados GERTEC 2022 - 1" limeslíe 2022
- DPOES XXX - Homologa@ da Deliberação CEP 21/2022 que
indicou rêpresentânte para o CMPD de CARIACICA
- DPOES No XXX - Julgamento Processo 136/2016 - CED
- DPOES No XXX - Julgamento Processo '18712017 - CED
- DPOES xXX - Homologação da DeliberaÉo COD no 003/2022 que
altera o pêrcêntual sobre o salário base das funçóes grafficâdas e dá
outras providências
- DPOES )0« - Homologaçâo da DeliberaÉo COD 04/2022, que altera
a nomendatura e atribuições da FG de Assessor Técnico do Setor
Jurídico
- Futura Sede - Comissão Temporária Chácara Von Schilgen -
apresentaÇão de Relatório Final
- Futura Sede - Comissáo Tempoíária de Aquisição da Sede -
apresentaÉo de relatório final, foÍmação de nova comissão e
apresêntaÇão e aprovação de novo edital
- Rehtic das Comissões - CPFA, CEP, CEF e CED.

Não houve assuntos gerais,
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Arq. e Urb:rnista Liane DesteÍani (Vice-Presidenta e Coordenadora da CEF)


